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As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

STJ mantém novo ponto eletrônico 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR) - Daqui a cerca de um mês, todas as empresas que optam por 

controlar a jornada de trabalho de seus empregados por ponto eletrônico estão obrigadas a utilizar novos 

aparelhos de registro, ao menos no que depender do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A Corte, ao analisar 

uma primeira liminar que questiona a norma do Ministério do Trabalho, manteve a exigência. 

A Portaria nº 1.510, de 2009, editada pelo Ministério do Trabalho, determina que as empresas adotem um 

novo tipo de relógio de ponto. O objetivo é coibir fraudes a partir da emissão de comprovantes em papel para 

todas as entradas e saídas de trabalhadores - que podem servir de prova em ações judiciais. O equipamento 

deve conter ainda uma espécie de "caixa preta" que vai registrar todo o fluxo dos trabalhadores, sem que haja 

- pelo menos em tese - a possibilidade de alteração. A máquina também terá uma entrada USB para que o 

fiscal do trabalho tenha acesso às informações do fluxo dos empregados.  

O presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, negou o pedido de liminar da Fundação Faculdade de 

Medicina. A entidade, com 11 mil funcionários, argumenta que a troca dos equipamentos gerará gastos 

monumentais para a instituição. O ministro, no entanto, entendeu que não foram atendidos os requisitos que 

autorizam a concessão da liminar. Segundo ele, os documentos apresentados não levam à conclusão sobre a 

ilegalidade sustentada pela faculdade. Asfor Rocha considerou ainda que não estaria configurado o perigo da 

demora da decisão judicial - requisito necessário para a concessão de liminar -, já que não há uma iminente 

autuação pelo descumprimento da obrigatoriedade. O mérito da discussão, no entanto, ainda será julgado pela 

1ªSeção do STJ, sob a relatoria do ministro Castro Meira. Procurada pelo Valor, a advogada da Fundação 

Faculdade de Medicina, Fabíola Gemente, não foi localizada.  

Além da liminar direcionada ao STJ, pelo menos mais dois sindicatos patronais já contestam a norma na 

Justiça. São eles o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis do Rio Grande do Sul (Sescon-RS) e o 

Sindicato dos Lojistas do Comércio de Porto Alegre (Sindilojas). Não há ainda decisões liminares nesses 

processos, que correm na Justiça do Rio Grande do Sul.  

Para o advogado dos sindicatos, Luiz Fernando Moreira, sócio do Flávio Obino Filho Advogados, a discussão 

sobre a ilegalidade da obrigação só está começando. Ele afirma que não teve acesso ao teor da decisão dada 

pelo STJ no caso da faculdade, mas que aparentemente ela apenas se baseou em princípios processuais para 

não conceder a liminar, sem se aprofundar no mérito. Nos seus pedidos judiciais, Moreira tem argumentado 

na Justiça que o Ministério do Trabalho extrapolou seu poder de regulamentar ao editar essa portaria, que 

criou obrigações não previstas em lei.  

Segundo um levantamento da Secretaria de Inspeção do Trabalho, do Ministério do Trabalho, divulgado em 

março, estima-se que deixam de ser pagos cerca de R$ 20,3 bilhões referentes a horas extras por ano no 

Brasil. Para atender as mudanças, será necessário modernizar entre 500 mil e 600 mil máquinas espalhadas 
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pelo país, que registram a entrada e saída de cerca de 40 milhões de trabalhadores. As novas máquinas 

possuem modelos cujos valores variam de R$ 3 mil a 6 mil a unidade.  

Prazo prescricional para ação de restituição de indébito inicia 

do efetivo pagamento do tributo  

NOTICIAS STJ - O termo inicial de contagem do prazo prescricional (cinco anos) para o ajuizamento de ação 

de restituição de pagamentos indevidos relativo a tributo declarado inconstitucional é contado da data em que 

se considera extinto o crédito, ou seja, a data do efetivo pagamento do tributo. Esse foi o julgado unânime da 

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao acolher recurso impetrado pelo município paulista 

de Barretos contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP).  

Na origem, um contribuinte ajuizou ação, em 4 de abril de 2000, para que a União fosse condenada à 

devolução dos valores (pagos indevidamente) referentes à cobrança de taxa de iluminação pública nos anos de 

1990 a 1994. A mencionada taxa, instituída por lei municipal, foi declarada inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF) em ação civil pública, transitada em julgado em 9 de abril de 1996. Na sentença, o 

juiz determinou que o início do prazo prescricional seria a partir da data do trânsito em julgado da decisão que 

declarou a cobrança inconstitucional, entendimento este compartilhado pelo TJSP ao se pronunciar em 

recurso impetrado pelo município de Barretos.  

No STJ, o município alegou divergência jurisprudencial e violações a artigos do Código Tributário Nacional. 

Argumentou, ainda, que a prescrição ocorreria num prazo de cinco anos, contados do efetivo pagamento.  

O ministro relator, Luiz Fux, em seu voto, ressaltou que o STJ modificou entendimento em relação à matéria. 

A tese de que o prazo prescricional somente se iniciaria a partir do trânsito em julgado da declaração de 

inconstitucionalidade pelo STF ou da publicação de resolução do Senado Federal foi afastada por maioria dos 

ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. Segundo o relator, a tese que agora se aplica é a 

de que os tributos lançados por homologação ou de ofício têm o início do seu prazo prescricional a partir da 

data do efetivo pagamento, sendo desprezado o fato de haver ou não declaração de inconstitucionalidade pelo 

STF ou a suspensão da execução da lei por resolução expedida pelo Senado. 
 

TRF- 5ª Região proíbe o redirecionamento de execução fiscal 
contra sócio de empresa   
NOTICIAS TRF 5ª REGIÃO - O Tribunal Regional Federal da Quinta Região, através do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, relator do Agravo de Instrumento autuado sob o 

número 200905000708373, sedimentou o entendimento adotado pela Terceira Turma, no que diz respeito 

quanto à impossibilidade de a execução fiscal ser redirecionada contra os sócios-gerentes da empresa, os quais 

somente podem assumir a responsabilidade pelas obrigações da corporação quando praticarem atos revestidos 

de excesso de poder, ou quando venham a infringir a lei, o contrato social ou o estatuto, bem como na 

hipótese de dissolução irregular da sociedade. 

  

A questão discutida no referido recurso apresentado ao tribunal é voltada sobre a semântica inserida pelo 

legislador quando este redigiu o texto do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, uma vez que a 

Fazenda Pública, na ânsia de perceber o seu crédito, postula o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios da empresa executada sem observar, contudo, os poderes de gerência de seus sócios. 
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Ou seja, sob o atual entendimento firmado pelo Tribunal Regional Federal da Quinta Região, a execução 

fiscal somente pode ser direcionada aos sócios da empresa executada quando estes excederem os seus poderes 

de gerência, a exemplo de quando surgem situações onde há prática de atos que infrinjam a lei ou o contrato 

social, assim como nas hipóteses de dissolução irregular da sociedade ou quando o sócio pratica determinados 

atos com abuso de poder. 

  

Portanto, quando o sócio-gerente pratica algum ato que venha a violar o contrato social da empresa ou quando 

o aquele age com excesso de poder, muitas vezes até simulando a dissolução irregular da corporação, a 

medida adotada pela jurisprudência tem sido no sentido de permitir o redirecionamento da execução fiscal 

contra o patrimônio pessoal dos sócios. 

  

No entanto, o simples fato de a Fazenda Pública não lograr êxito na execução fiscal ajuizada contra a 

empresa, cuja situação é rotineiramente verificada quando não são encontrados bens passíveis de penhora do 

devedor originário, não se torna crível o pleito do Estado para redirecionar a execução contra o patrimônio 

pessoal dos sócios da empresa, pois estes não podem ser penalizados com o comprometimento dos seus 

patrimônios para, simplesmente, satisfazer o crédito cobrado pelo Fisco. 

  

Nesse sentido, admitir o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa consiste em 

desvirtuar o que dispõe o art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, pois é o patrimônio social da 

empresa que deve responder pelas dívidas da corporação e jamais o patrimônio pessoal do sócio-gerente. 

  

Logo, a responsabilidade dos sócios, com relação à empresa da qual fazem parte, é subsidiária, sendo eles 

responsáveis apenas em substituição, ou seja somente nas hipóteses dissolução irregular e de prática de ato ou 

fato eivado de abuso de poder ou com infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos da sociedade. Assim 

sendo, inexistindo atos dessa natureza, não cabe o redirecionamento da execução à pessoa do sócio da 

empresa executada, conforme sedimento pela jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Quinta Região. 

 

Empresa pede suspensão de exigibilidade de crédito tributário  
 

NOTICIAS STF (21/07) - A empresa Virgolino de Oliveira S/A - Açúcar e Álcool ajuizou Ação Cautelar (AC 

2672), com pedido de liminar, a fim de suspender decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O ato 

questionado reformou sentença que reconheceu o direito de corrigir monetariamente, pelo IPC/IBGE, as 

demonstrações financeiras da empresa do ano-base de 1989. 

O CASO 

A empresa propos uma ação perante a 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto no dia 25 de maio de 1995, 

para obter correção monetária referente ao ano-base de 1989 não pelos índices oficiais, os quais sofreram 

expurgos (OTN/ORTN), mas pelo IPC/IBGE.  

Com o mesmo objetivo, a empresa ajuizou, simultaneamente, uma ação cautelar no Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, onde obteve liminar para proceder a compensação tributária. Contra essa cautelar, a Fazenda 

Nacional recorreu ao TRF-3, que manteve a liminar, por decisão unânime da Quarta Turma daquela Corte. 

Insatisfeita, a Fazenda Nacional recorreu ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), mas o recurso foi julgado 

prejudicado tendo em vista as sentenças dadas. Uma delas, relativa ao processo em trâmite na 1ª Vara Federal 

de São José do Rio Preto, reconheceu o índice 42,72% para proceder a correção monetária das demonstrações 

financeiras do ano-base de 1989. A outra, proferida em uma ação cautelar em curso no TRF-3, foi julgada 
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procedente para suspender a exigibilidade do crédito tributário até o julgamento do processo principal. A 

questão continua em andamento por motivo da interposição de recursos especial e extraordinário, tendo este 

sido admitido. 

TESE DA DEFESA 

Segundos os advogados, a empresa “sofrerá lesão séria e de difícil reparação, face a ausência de certidão 

negativa de tributos federais, em razão da ausência de efeito suspensivo aos referidos recursos interpostos”. 

Além disso, eles argumentam que sua cliente “sofrerá com a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de 

execução fiscal, o que a impedirá de praticar inúmeros atos de sua atividade, em especial obtenção de 

empréstimo e financiamentos, compra e venda de bens”. 

Para eles, obrigar a empresa a desembolsar a quantia necessária para manter suspensa a exigibilidade do 

crédito tributário “irá desfalcá-la de seu capital de giro, prejudicando seus negócios, com lesão grave de 

incerta reparação, o que também justifica a concessão de medida liminar”. A defesa observa que a concessão 

da liminar não prejudicará o crédito tributário, tendo em vista que este poderá ser cobrado posteriormente caso 

a decisão final seja desfavorável à empresa. 

O tema começou a ser analisado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento dos Recursos 

Extraordinários (RE) 188083, 20856 e 256304, que ainda não foi concluído. Os advogados alegam que a 

questão ainda não está pacificada perante o Supremo, “não sendo justo e legal” impor à empresa o ônus de 

sujeitar-se à inscrição em dívida ativa do débito e ao ajuizamento de uma execução fiscal. 

A defesa requer concessão de medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como 

pede que seja concedido efeito suspensivo ao recurso extraordinário já admitido até decisão definitiva, a ser 

proferida pelo STF. 
 

Doação realizada com objetivo de fraudar direitos de 
empregada doméstica é inválida. 
 

TRT 3ª REGIÃO (MG) - Nos termos do artigo 158, do Código Civil, a transmissão gratuita de bens, quando 

efetuada por devedor insolvente, ainda que este ignore essa condição, poderão ser anulados a pedido dos 

credores. 

  

Aplicando esse dispositivo, por analogia, ao caso analisando, a Turma Recursal de Juiz de Fora julgou 

desfavoravelmente o recurso da reclamada e manteve a decisão de 1o Grau que declarou a nulidade da doação 

de um imóvel feita pela ex-empregadora aos seus filhos, permanecendo a penhora sobre o bem. 

  

O desembargador Fernando Antônio Viégas Peixoto explicou que o processo decorre de uma execução 

promovida por uma empregada doméstica, que prestou serviços à família por mais de quinze anos. 

  

Como a reclamada doou seus imóveis aos seus filhos, sem reservar qualquer bem para garantir o pagamento 

do crédito trabalhista, e tendo em vista as várias tentativas frustradas de recebimento desses valores, o Juízo 

de 1o Grau declarou a ineficácia da doação de um desses bens e determinou a penhora sobre ele. 

  

A empregada trabalhou para a recorrente, como doméstica, no período de setembro de 1991 a julho de 2007, 

mas a sua carteira somente foi assinada em julho de 2006, mais de quatorze anos após o início das atividades. 
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Apesar de a decisão ter transitado em julgado em novembro de 2007, até hoje, a trabalhadora não conseguiu 

receber o seu crédito. No entender do desembargador, tudo isso leva à presunção de que a escritura pública de 

doação, lavrada em 16.03.2004, teve como objetivo fraudar direitos trabalhistas, já devidos à época. 

  

“E, ainda que assim não fosse a transmissão da propriedade de bens imóveis somente se concretiza com o 

registro do referido negócio jurídico, o que somente ocorreu em 17/07/2007, menos de dois meses da data da 

propositura da presente reclamação que se deu no dia 06/09/2007 ” – enfatizou. 

  

Para o relator, o fato de a trabalhadora ter sido dispensada em 12.07.2007 e o registro da doação ter sido 

efetivado logo em seguida, em 17.07.2007, deixam claro que a intenção era mesmo frustrar o recebimento dos 

créditos devidos à ex-empregada. Por isso, deve ser aplicado ao processo o teor do artigo 158, do CC, que 

possibilita a nulidade do negócio realizado. 

  

“E, conforme se depreende dos autos, os serviços prestados pela trabalhadora se deram em favor de toda 

família, inclusive dos filhos favorecidos pela doação, uma vez que eram menores impúberes à época em que 

se deu a prestação de serviços”- finalizou, mantendo a decisão de 1o Grau. ( AP 00809-2007-052-03-00-9 )  

  

Trabalho em prédio com produtos inflamáveis armazenados 
gera direito a adicional de periculosidade 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou o 

pagamento de adicional de periculosidade a ex-empregado da Telecomunicações de São Paulo - Telesp que 

prestava serviços dentro de edifício em que estava armazenado produto inflamável. O colegiado acompanhou, 

à unanimidade, voto de relatoria da juíza convocada Maria Doralice Novaes.  

O trabalhador entrou com recurso de revista no TST depois que o Tribunal do Trabalho de São Paulo (2ª 

Região) reformou a sentença de origem para excluir da condenação o pagamento do adicional de 

periculosidade. Segundo o TRT, como o laudo pericial constatou que o empregado não ingressava nas salas 

de armazenamento dos tanques de óleo diesel, ele não tinha direito ao recebimento do adicional.  

No TST, a relatora observou que o laudo pericial também registrara que as atividades realizadas pelo 

empregado eram passíveis de recebimento do adicional de periculosidade, porque ele permanecia em área de 

risco, ou seja, no interior do edifício da empresa, ainda que não ingressasse especificamente nas salas em que 

havia estoque de líquidos inflamáveis.  

Para a juíza Doralice Novaes, portanto, a questão a ser dirimida é se o adicional de periculosidade é devido a 

todos os empregados de um edifício (construção vertical) ou somente para aqueles que estão próximos aos 

tanques de combustível. O Ministério do Trabalho editou normas regulamentares sobre o assunto, entre elas a 

de nº 16 que considera área de risco toda a área interna do recinto.  

Na opinião da relatora, essa norma indica que os especialistas tentaram proteger o maior número de 

empregados que circulassem no ambiente de trabalho, na medida em que o armazenamento de combustível 

em construção vertical merece um tratamento diferenciado. Uma eventual explosão no prédio pode colocar 
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em risco não apenas aqueles que trabalham dentro das salas em que estão os tanques de combustíveis, mas 

também os empregados de outros andares, porque não é possível garantir que a laje de separação dos andares 

seja suficiente para isolar o dano.  

Já a norma regulamentadora nº 20 fixou que o armazenamento de líquido inflamável poderia ser feito somente 

em recipientes de 250 litros. Ora, na hipótese em análise, a empresa mantinha quatro mil litros de diesel em 

quatro tambores contendo cada um mil litros – o que significa que o risco de dano seria muito superior ao 

estabelecido como limite pelo Ministério do Trabalho.  

Nessas condições, a relatora concluiu que o trabalhador tinha direito ao recebimento do adicional de 

periculosidade pelo serviço prestado dentro do edifício, ainda que fora da área onde se encontravam os 

reservatórios de óleo diesel, como inicialmente determinado pela Vara do Trabalho.  

A Telesp apresentou embargos declaratórios contra essa decisão unânime da Sétima Turma, que ainda não 

foram julgados. (ED-RR-231900-40.2002.5.02.0010)  

 

COBRANÇA RETROATIVA:  Base maior de retenção de INSS 
prejudica empresas 
CONSULTOR JURÍDICO (ALESSANDRO CRISTO) - Uma lei inconstitucional que demandará um trabalho 

hercúleo, mas contra a qual não vale a pena protestar na Justiça. Essa é a avaliação de advogados que atuam 

na área previdenciária sobre a Lei 12.254, editada em junho, e que elevou o teto do salário base para a 

contribuição ao INSS.  A norma, que aumentou para R$ 3.467,40 a base salarial tributável, exigiu que o novo 

teto retroaja para o mês de janeiro. Isso obriga empresas a retificarem declarações e a deduzir em salários 

futuros as retenções complementares relativas aos seis primeiros meses do ano. 

Publicada em dezembro do ano passado, a MP 475 reajustou em 6,14% os benefícios pagos pela Previdência 

Social. A boa dávida aos aposentados e pensionistas custou no bolso dos trabalhadores. O salário-

contribuição, sobre o qual incide a contribuição previdenciária paga pelas pessoas físicas, teve o limite 

máximo elevado para R$ 3.416,54. Em junho, a lei que deveria ser uma conversão da MP, novamente 

aumentou os patamares. Segundo a Lei 12.254/2010, o reajuste nos benefícios passou a ser de 7,72%, e o teto 

do salário-contribuição foi para R$ 3.467,40. 

Não seria mais do que um agrado aos aposentados se não violasse alguns artigos da Constituição. Para 

tributaristas, a lei de conversão, que impôs nova elevação, além de não respeitar o princípio constitucional de 

que aumentos em alíquotas de contribuições sociais só podem vigorar a partir de 90 dias de sua edição, 

também retroagiu, o que a Constituição proíbe da mesma forma. A norma, publicada no dia 16 de junho, 

redefiniu os parâmetros para o passado, a partir de 1º de janeiro deste ano. 

“Além de não ter adotado a mesma redação da MP, a lei afronta o princípio da anterioridade nonagesimal e o 

da irretroatividade da lei tributária”, diz a advogada Camila Catunda, do escritório Felsberg e Associados. 

Segundo ela, tanto a medida provisória quanto a lei só são válidas depois de 90 dias, de acordo com a previsão 

do artigo 195, parágrafo 6º, da Constituição Federal. A proibição de aumento de tributos para períodos 

pregressos está no artigo 150, inciso III, alínea a, que afirma ser “vedado à União, aos estados, ao Distrito 

Federal e aos municípios cobrar tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da 

lei que os houver instituído ou aumentado”. 
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A mesma opinião manifestou a Federação Brasileira de Bancos, em circular enviada aos associados. “A Lei 

12.254/2010 passou a vigorar apenas após a sua sanção e posterior publicação, o que ocorreu em 16 de junho 

de 2010, o mesmo se aplicando aos seus efeitos. Assim, a correção da base de cálculo por conta do aumento 

dos limites máximos dos salários de contribuição e de benefício da MP 475/2009 e da Lei 12.254/2010 não 

retroage a 1º de janeiro de 2010”, diz o comunicado distribuído no dia 5 de julho pelo departamento jurídico 

da entidade. 

Embora não mexa no caixa das empresas, as mudanças causarão impacto principalmente nos departamentos 

fiscal, pessoal e de recursos humanos. O aumento retroativo do salário-contribuição requer a retificação de 

GFIPs (declaração de pagamentos em folha transmitida mensalmente à Previdência) e de retenções de 

Imposto de Renda na Fonte, já que a base de retenção muda com a dedução maior de pagamentos feitos à 

Previdência. “Haverá uma maior onerosidade tanto em questão de custos quanto de procedimentos”, diz a 

advogada Camila Borel Barrocas, do Martinelli Advocacia Empresarial. Para ela, mesmo que o imposto seja 

devido pelas pessoas físicas, possíveis autuações por diferenças de retenção virão sobre as fontes pagadoras. 

Segundo a advogada, a lei pegou de surpresa até mesmo o setor de informática da Previdência. “Só em julho o 

software para a transmissão das GFIPs foi liberado com um campo para informar competências anteriores, 

dias depois da publicação da lei”, conta. A GFIP deve ser entregue pelas empresas até o dia 7 de cada mês 

seguinte ao da competência a que se refere.   

As empresas aguardam ansiosamente uma regulamentação a ser publicada pelo fisco federal, que esclareça 

dúvidas óbvias. Os valores não retidos desde janeiro terão de ser deduzidos de uma só vez dos salários? 

Contratos de trabalho rescindidos no primeiro semestre estão fora da obrigação? De acordo com a assessoria 

de imprensa da Receita Federal, o órgão ainda prepara o procedimento, prometido na Portaria Interministerial 

333, publicada no dia 30 de junho. 

Enquanto o esclarecimento não vem, os tributaristas discutem se vale a pena começar uma briga na Justiça. 

Para Camila Catunda, a chance de vitória é grande. “O Supremo Tribunal Federal já disse que, para a hipótese 

de alteração de contribuição social, o prazo de 90 dias da anterioridade nonagesimal somente é contado a 

partir da edição da MP quando há a repetição dos seus dispositivos na sua lei de conversão”, diz. Quanto à 

retroação, segundo ela, ao julgar a incidência da CSLL em 1992, o STF decidiu que a exigência não poderia 

ser imediata, mas apenas depois da noventena, e confirmou a posição em 2006, em voto da ministra Ellen 

Gracie. “O princípio da irretroatividade, inscrito na Constituição de 1988, proíbe a imposição tributária 

retroativa a fim de preservar fatos geradores já realizados contra gravames legislativos supervenientes”, diz a 

decisão. 

Já na opinião de Marcel Cordeiro, advogado do Salusse Marangoni Advogados, a ideia de entrar com um 

processo judicial não deve convencer as empresas. “Ela não vai ter prejuízo porque o tributo não é dela, e sim 

do trabalhador pessoa física”, diz. Segundo ele, apesar de toda a munição jurídica, a relação de 

custo/benefício não vale a pena, “a não ser em casos de empresas com muitos funcionários, cujo custo de 

retificação de declarações seja alto”. 

A Febraban também não acredita na possibilidade dos bancos entrarem com ações. Segundo o diretor da 

Comissão Tributária da entidade, Carlos Pelá, caberia aos empregados entrar com ações judiciais, “com boas 

chances de êxito”. 

No caso de empregados demitidos, Marcel Cordeiro não imagina haver complicações. “Enquanto o 

trabalhador estava na empresa, a retenção foi correta. Com a demissão, formou-se ato jurídico perfeito.” Para 

ele, o recolhimento a menor deverá ser compensado pelo próprio trabalhador quando pedir sua aposentadoria. 

“A lei não poderia exigir, por exemplo, que as empresas cobrassem retroativamente dos demitidos”, concorda 

Pelá. 
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Vale a pena sonegar ou recorrer ao Planejamento Tributário? Uma 
questão que deve ser pensada pelo empresário brasileiro 

ÚLTIMA INSTÂNCIA (TIZIANE MACHADO) - Talvez este não seja exatamente o questionamento que o 

contribuinte brasileiro tem feito a si próprio. Mas a indignação pelo crescente aumento da carga tributária, que 

compromete os resultados das empresas, associada à impunidade daqueles que cometem ilícitos 

comprometedores da moral nacional, muitas vezes obriga o empresário a simplesmente não recolher 

exatamente o que deve.  

Por outro lado, a grande maioria dos cidadãos brasileiros desconhece o que vem a ser exatamente sonegar, 

quais as conseqüências em razão da sua prática e as informações que diariamente alimentam o banco de dados 

da Secretaria da Receita Federal e das Fazendas Estaduais e Municipais. 

Prestar declaração falsa ou omiti-la do Fisco, omitir rendimentos ou operações em livros fiscais, alterar faturas 

ou notas fiscais, contabilizar despesas inexistentes através de notas fiscais frias, constituem crime de 

sonegação fiscal. Se condenado, o cidadão estará sujeito à detenção de seis meses a dois anos, além de multa 

de duas a cinco vezes o valor do tributo.  

Mas, ainda assim, o contribuinte pode se questionar: quais as chances de ser apanhado pelo Fisco? No caso de 

uma empresa, dentro de um universo de milhares cadastradas nos órgãos públicos, em que medida serão 

investigadas as informações prestadas e, se inexatas, apanhadas pelo Fisco?  

Aos que ainda se questionam, aí vão algumas informações que talvez não sejam conhecidas:  

-  As instituições financeiras informam mensalmente, por CPF e CNPJ, todos os débitos de lançamentos em 

contas correntes à Receita Federal. Além disso, quando é solicitado pelas autoridades fazendárias, os bancos 

entregam, independente de autorização judiciária, toda a movimentação financeira do investigado. 

- As administradoras de cartões de créditos, da mesma forma, são obrigadas a informar as compras efetuadas 

por seus titulares mensalmente, por CPF e CNPJ, quando os valores ultrapassam R$ 5.000,00 por pessoa 

física e R$ 10.000,00 por pessoa jurídica;  
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- As imobiliárias, construtoras, incorporadoras e Cartórios informam sobre todas as operações de 

comercialização de imóveis, identificando as partes envolvidas, o valor e a localização da transação, ainda que 

tenha havido a intermediação de terceiros. 

Todas essas informações são auditadas pelo Fisco.  Havendo divergências, uma luz amarela acende e o órgão 

arrecadador abre fiscalização rigorosa e detalhada contra aquele contribuinte. Outra informação que pode ser 

útil àqueles desavisados é que as Fazendas Estaduais e Municipais trocam constantemente informações com a 

Receita Federal e o INSS.  

Sonegar é crime! Omitir receita ou contabilizar despesa fictícia é crime! Importar bens por preços 

efetivamente não praticados, é crime! E cometer um crime não é uma alternativa para aqueles que supõem 

auferir vantagens financeiras com a sua prática. 

Qual seria, então, a alternativa, questionam para aqueles empresários que se entediam lendo ou ouvindo as 

informações acima? Destinar de 25 a 30% do faturamento para o esgoto da arrecadação tributária no Brasil?  - 

indagam.  

Sonegar ou recolher todos os tributos não são alternativas entre si. As alternativas que existem são: planejar 

ou não planejar a empresa tributariamente.  

Antes de realizar um fato gerador de uma obrigação tributária, o contribuinte deve planejar para que, sobre 

este fato, incida a menor carga tributária possível. Não se trata aqui de simular fatos ou atos, mas sim de 

realizá-los tendo o seu propósito negocial concretizado, mas de uma forma que sobre o mesmo não haja um 

“desperdício” tributário. Esta é uma alternativa possível, além de ser uma alternativa legal.  

O planejamento tributário eficiente exige um conhecimento profundo e atualizado da legislação. Existem 

ferramentas e estratégias disponíveis legalmente capazes de minimizar esse custo excessivo e o trabalho dos 

profissionais especializados consiste exatamente em disponibilizar o conhecimento necessário para que as 

empresas em ascensão não comprometam seu fluxo financeiro e sua lucratividade. Ou seja, a iniciativa de 

realizar um planejamento tributário é a solução mais adequada contra o “desperdício”. 
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A experiência adquirida durante anos estruturando projetos de planejamento tributário para empresas de 

pequeno a grande porte, confirma cada vez mais a seguinte mensagem aos empresários: sonegar pode parecer 

economicamente interessante a princípio, mas, se a estratégia realizada ilegalmente for desmascarada pelo 

Fisco – e existem grandes e concretas chances de isso vir a ocorrer -, o prejuízo empresarial será infinitamente 

superior a todos os tributos pagos. 

CAMPANHA ELEITORAL: Pessoa física poderá doar no máximo 
R$ 50 mil e pessoa jurídica 2% do faturamento bruto do ano 

anterior 
TSE NOTICIAS - Pessoas físicas que pretendem fazer doações para candidatos, partidos ou coligações ficam 

limitadas a dar apenas 10% da renda bruta obtida em relação ao ano anterior da eleição. O valor não pode, 

porém, ultrapassar os R$ 50 mil. No caso das empresas, a quantia não pode exceder os 2% em relação ao 

faturamento bruto também do ano anterior. 

Os candidatos que não respeitarem os limites poderão responder por abuso de poder econômico. A pessoa 

física que doar mais que o permitido, por sua vez, pagará multa que pode variar de cinco a dez vezes o valor 

excedido. A jurídica fica proibida de participar das licitações públicas e de firmar contratos com o poder 

público por cinco anos. 

As exigências não são apenas essas. É preciso ainda que o recibo bancário seja emitido. Quantias doadas por 

meio eletrônico, como cartão de crédito, deverão ser realizadas com a ajuda de um mecanismo próprio, 

disponibilizado no site do candidato, partido ou coligação. A conta bancária que receberá os valores deverá 

ser exclusiva para tal fim. 

Além dos cheques cruzados e nominais e das transferências bancárias, a pessoa jurídica ou física poderá doar 

bens e serviços estimáveis em dinheiro. No caso, o candidato, partido ou coligação recebe o bem, mas é 

impedido de pagar por ele. Mesmo não constituindo doação financeira, os bens e serviços só poderão ser 

dados mediante a emissão de recibo eleitoral e o registro na prestação de contas. Esses recursos estimáveis em 

dinheiro não transitam em conta bancária e não geram desembolso para aqueles que os recebem. 

Entre as entidades que não podem realizar doações, estão órgãos de administração pública direta ou indireta, 

fundações mantidas com recursos provenientes do poder público, entidades beneficentes, cartórios e serviços 

notariais.  

 


